
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
26ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

09/04/2026
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04010011 / 2026 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REFORMA E DE BRINQUEDOS NO PÁTIO DO CMEI RUTH QUINTELA, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04010010 / 2026 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED NA QUADRA DE ESPORTES DA
GROTA DO NENO DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080031 / 2026 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS NAS PROXIMIDADES DOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS DO VILLAGE II DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080015 / 2026 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA RUA SANTA LUZIA, TRAVESSA 15, CIDADE UNIVERSITÁRIA DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080028 / 2026 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BANHEIRO AUTO LIMPANTE NA PRAÇA JORNALISTA GENÉSIO DE CARVALHO, GRUTA DE
LOURDES DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080025 / 2026 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SANTA LUZIA, TRAVESSA 15, CIDADE UNIVERSITÁRIA DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080038 / 2026 VEREADOR CHARLES HEBERT
REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA-BURACOS, REVITALIZAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA E ADOÇÃO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ESTRUTURAIS NA RUA PERPENDICULAR À RUA D-11, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, NESTE MUNICÍPIO, EM
TODA A SUA EXTENSÃO.

DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080037 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA  O  ENCAMINHAMENTO DE  OFÍCIO  AO PODER EXECUTIVO,  PARA  QUE  REALIZE  O  REPARO E  MANUTENÇÃO DOS
BRINQUEDOS DA PRAÇA GASTÃO FLORÊNCIO MIRANDA, LOCALIZADA NA AVENIDA FRANCISCO AFONSO DE MELO, 74, BAIRRO
SANTA LÚCIA, CEP 57082-065, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03300013 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA
QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO MONTE, 355 - FAROL, CEP
57055-190, NESTE MUNICÍPIO.

DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080016 / 2026 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA UM MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA BEIRA RIO, LOCALIZADA NO BAIRRO OURO PRETO DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080014 / 2026 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DE DRENAGEM NO CONJUNTO JOSÉ MARIA DE MELO, LOCALIZADO NO
BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080044 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA ROBERTO SIMONSEN, NO BAIRRO
GRUTA DE LOURDES, NAS PROXIMIDADES DO HOSPITAL VEREDAS E DA CLÍNICA NOT. DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080040 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, EM
FRENTE À IGREJA BATISTA MANANCIAL, NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080043 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA E CAPINAÇÃO NA RUA DEPUTADO JOÃO
DIONÍSIO DE GOIS, NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080039 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE VÁRIOS BURACOS NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, EM
FRENTE À PANIFICAÇÃO BARRIGA CHEIA E À ACADEMIA GOFIT, NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080042 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA SEBASTIÃO FAGUNDES, NO BAIRRO
CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA



MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
26ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

09/04/2026
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080041 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA DRA. NADJA, EM FRENTE À EMPRESA
KADOSH MULT TELECOM, NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04080045 / 2026 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE GRELHAS DE PROTEÇÃO PARA ÁRVORES URBANAS NAS CALÇADAS DO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE
EM ÁREAS DE MAIOR CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES. DISCUSSÃO ÚNICA

19 PROJETO DE LEI
Nº 584/2025 PROCESSO WEB Nº 12050010 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP SEGUNDA DISCUSSÃO

20 PROJETO DE LEI
Nº 586/2025 PROCESSO WEB Nº 12090010 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS SEGUNDA DISCUSSÃO



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04010011 Ano : 2026 Emissão : 01/04/2026 15:40:43

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

759/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE REFORMA E DE BRINQUEDOS NO PÁTIO DO CMEI RUTH QUINTELA, JACINTINHO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 033/2026 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Luiz Rogério Neves de Lima, representante da Secretaria Municipal de Educação, 
para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REFORMA E DE BRINQUEDOS NO PÁTIO DO CMEI RUTH QUINTELA, 
JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente justificativa visa demonstrar a necessidade de reforma do pátio e 

instalação de brinquedos no CMEI Ruth Quintela, localizado no bairro do Jacintinho, em 
Maceió. 

 
O espaço recreativo da unidade carece de melhorias estruturais e de 

equipamentos lúdicos adequados, comprometendo atividades essenciais ao 
desenvolvimento motor, cognitivo e social das crianças. O pátio escolar deve ser 
ambiente seguro e estimulante, sobretudo em uma comunidade com carência de áreas 
de lazer. 

 
A reforma e a instalação de brinquedos proporcionarão melhores condições 

pedagógicas e reforçam o compromisso do Poder Público com a qualidade da educação 
infantil e o bem-estar das crianças atendidas pela unidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 01 de abril de 2026. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/ntcQfHDdcS1w2hQy5 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04010010 Ano : 2026 Emissão : 01/04/2026 15:34:21

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

758/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED NA QUADRA DE
ESPORTES DA GROTA DO NENO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 032/2026 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 
ILUMINAÇÃO EM LED NA QUADRA DE ESPORTES DA GROTA DO NENO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED é uma medida 

necessária para promover mais segurança, conforto e eficiência no uso do espaço 
público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 01 de abril de 2026. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/rapNJD7kQh4Mmswv6 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080031 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 15:21:24

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

794/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS NAS PROXIMIDADES DOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS DO
VILLAGE II

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

INDICAÇÃO N° 037/2026 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo Senhor André dos 
Santos Costa, representante do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito, 
para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS NAS PROXIMIDADES DOS 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS DO VILLAGE II” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por finalidade pleitear a implantação de pontos de 

parada de transporte coletivo nas proximidades dos conjuntos residenciais 
mencionados, em razão do significativo fluxo de moradores que dependem diariamente 
do transporte público para deslocamento ao trabalho, estudo, atendimentos de saúde 
e demais atividades essenciais. 

 
A ausência de pontos de ônibus em distância razoável obriga os residentes a 

percorrerem longos trechos a pé, muitas vezes em vias sem a devida infraestrutura de 
calçadas, sinalização e segurança, expondo especialmente crianças, idosos e pessoas 
com mobilidade reduzida a situações de risco. 

 
A medida pleiteada visa assegurar melhores condições de acessibilidade, 

segurança e dignidade aos usuários do transporte coletivo, além de promover a inclusão 
social, a mobilidade urbana eficiente e o adequado atendimento às necessidades básicas 
da população local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis.  
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de abril de 2026. 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080015 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 14:18:33

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

790/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA RUA SANTA LUZIA, TRAVESSA 15, CIDADE
UNIVERSITÁRIA

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 034/2026 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo Senhor Gutenberg 
de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de Iluminação Pública, para a 
adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA RUA SANTA 
LUZIA, TRAVESSA 15, CIDADE UNIVERSITÁRIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade promover a modernização e 

melhoria da iluminação pública na localidade indicada, por meio da instalação de 
luminárias em LED, tecnologia que proporciona maior eficiência energética, 
durabilidade e luminosidade. 

 
A adoção desse sistema contribui para a redução do consumo de energia elétrica, 

diminui custos de manutenção e aumenta a visibilidade noturna, fortalecendo a 
segurança de pedestres e motoristas. 

 
Além disso, a iluminação adequada valoriza os espaços públicos, estimula a 

circulação de pessoas e o comércio local, e contribui para a sensação de bem-estar da 
comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de abril de 2026. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/mjagBEu4iNUpLskR6 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080028 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 15:18:29

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

793/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BANHEIRO AUTO LIMPANTE NA PRAÇA JORNALISTA GENÉSIO DE CARVALHO,
GRUTA DE LOURDES

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 036/2026 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo Senhor Gutenberg 
de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de Iluminação Pública, para a 
adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BANHEIRO AUTO LIMPANTE NA PRAÇA 
JORNALISTA GENÉSIO DE CARVALHO, GRUTA DE LOURDES” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa promover melhores condições de higiene, dignidade 

e acessibilidade aos frequentadores do espaço público, considerando o fluxo constante 
de pessoas que utilizam a área para lazer, convivência e práticas esportivas. 

 
A instalação de um banheiro autolimpante representa solução moderna, 

eficiente e sustentável, capaz de garantir uso contínuo com manutenção automatizada, 
reduzindo custos operacionais e preservando a salubridade do ambiente. 

 
Além de atender a uma necessidade básica da população, a medida contribui 

para a valorização do espaço público, prevenção de práticas inadequadas em áreas 
abertas e fortalecimento das políticas de urbanidade, saúde pública e respeito ao 
cidadão. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de abril de 2026. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/rTfNvvCzb96E5qbK8 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080025 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 15:08:39

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

792/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SANTA LUZIA, TRAVESSA 15, CIDADE UNIVERSITÁRIA

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 035/2026 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo Senhor Maurício 
Caldas da Silva Filho, representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para a 
adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SANTA LUZIA, TRAVESSA 15, 
CIDADE UNIVERSITÁRIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por objetivo garantir melhores condições de 

mobilidade e segurança aos moradores e transeuntes da viela mencionada, atualmente 
em estado precário, com solo irregular e trechos de difícil acesso, especialmente em 
períodos chuvosos. 

 
A pavimentação asfáltica proporcionará melhoria na trafegabilidade, redução da 

poeira e da lama e maior qualidade de vida à população residente, além de contribuir 
para o desenvolvimento urbano ordenado da área. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 08 de abril de 2026. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/mjagBEu4iNUpLskR6 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080038 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 16:54:04

Requerente / Procurador :

VEREADOR CHARLES HEBERT

Titular / Órgão :

VEREADOR CHARLES HEBERT

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

796/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

REALIZAÇÃO  DE  OPERAÇÃO  TAPA-BURACOS,  REVITALIZAÇÃO  ASFÁLTICA  COMPLETA  E  ADOÇÃO  DE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS  ESTRUTURAIS  NA  RUA  PERPENDICULAR  À  RUA  D-11,  LOCALIZADA  NO  BAIRRO  CIDADE
UNIVERSITÁRIA, NESTE MUNICÍPIO, EM TODA A SUA EXTENSÃO.

O U T R O S D A D O S



 
INDICAÇÃO Nº 030/2026 GVCH 
 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CHICO HOLANDA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  
  

INDICAÇÃO 
  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 
aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Rodrigo Cunha com cópia a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, para que 
sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

   

REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA-BURACOS, REVITALIZAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA E ADOÇÃO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS ESTRUTURAIS NA RUA 
PERPENDICULAR À RUA D-11, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, NESTE MUNICÍPIO, EM TODA A SUA EXTENSÃO. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

A presente indicação fundamenta-se nas condições precárias de trafegabilidade observadas na 
via em questão, conforme demonstrado pelas imagens anexadas. A rua apresenta diversos 
buracos de grande profundidade, trechos com desgaste severo do asfalto, remendos 
irregulares e pontos com afundamento da pista, comprometendo significativamente a 
circulação de veículos e pedestres. 

 

Além disso, há registros de acúmulo de água em crateras abertas, o que pode indicar 
problemas na drenagem, agravando ainda mais a deterioração do pavimento e aumentando o 
risco de acidentes, especialmente para motociclistas e ciclistas. Também foi identificada a 
presença de tampas de bueiros danificadas ou mal posicionadas, representando perigo 
iminente à segurança da população. 

 



 
Ressalta-se que a via, embora não possua denominação oficial, é importante para a 
mobilidade local, sendo amplamente utilizada por moradores da região, o que torna urgente a 
intervenção do poder público. 

 

Diante desse cenário, faz-se necessário não apenas o serviço de tapa-buracos, mas uma 
revitalização asfáltica mais ampla, incluindo: 

 

Regularização e recapeamento da via; 

Revisão e manutenção do sistema de drenagem; 

Correção e adequação das tampas de bueiros; 

Nivelamento da pista para garantir maior segurança viária. 

 

A adoção dessas medidas contribuirá diretamente para a segurança dos condutores e 
pedestres, melhoria da mobilidade urbana e valorização da infraestrutura local. 

 

Diante do exposto, solicito a apreciação e o encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de abril de 2026. 

  

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO 
 

 



 

 



 

 



 

 
 

 

 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080037 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 16:36:42

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

795/2026

Destino da Indicação :

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO PODER EXECUTIVO, PARA QUE REALIZE O REPARO E MANUTENÇÃO
DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA GASTÃO FLORÊNCIO MIRANDA, LOCALIZADA NA AVENIDA FRANCISCO AFONSO DE
MELO, 74, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP 57082-065, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S









Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03300013 Ano : 2026 Emissão : 30/03/2026 13:18:58

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

690/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO -
SEMINFRA, PARA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO
MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE MUNICÍPIO.

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

INDICAÇÃO Nº 017/2026 

 

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE 
O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO MONTE, 
355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE 
MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicita, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, o 

encaminhamento de Ofício à Secretaria Municipal De Infraestrutura E Urbanização - SEMINFRA, 

para que REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO 

DO MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE MUNICÍPIO. 

 

É consabido que o calçamento, pavimentação e drenagem das ruas são obrigações do 

Chefe do Executivo Municipal, tendo este o dever de proporcionar à população segurança e 

desenvolvimento estrutural na cidade em que coordena. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à Secretaria 

Municipal De Infraestrutura E Urbanização - SEMINFRA, para que REALIZE O FECHAMENTO DE 

BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-

190, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo que me 

coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 30 de março de 2026. 

 
 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
PLENÁRIO - ORDEM DO DIA

Processo N° : 03300013 / 2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  SOLICITA  O  ENCAMINHAMENTO  DE  OFÍCIO  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA  E  URBANIZAÇÃO  -  SEMINFRA,  PARA  QUE  REALIZE  O  FECHAMENTO  DE
BURACO  E  REPARAÇÃO  ASFÁLTICA  NA  RUA  CLEMENTINO  DO  MONTE,  355  -  FAROL,  CEP
57055-190, NESTE MUNICÍPIO.

DESPACHO

Trata-se de Indicação encaminhada para figurar na Ordem do Dia.
 

Consoante art. 154, V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, aprovado por meio da Resolução nº
728/2025, é um requisito para a tramitação legislativa das proposições a assinatura do autor. Confira-se:
 

"Art. 154. São requisitos das proposições:

I - ementa elucidativa de seu objeto;

II - conter o enunciado da vontade legislativa;

III - divisão em artigos numerados, claros e concisos, e divididos, quando for o caso,

em parágrafo, inciso, alínea, itens, subitens e números;

IV - cláusula de vigência da Lei e cláusula de revogação;

V - assinatura do Autor ou Autores; e

VI - justificativa, por escrito, fundamentando a adoção da medida proposta."

 

Da análise do presente Projeto, verifica-se que o requisito não foi preenchido, faltando a assinatura do Vereador.

 

Encaminhem-se  os  autos  ao  gabinete  do(a)  Vereador(a)  Galba  Netto  para  adequação  conforme  normas
regimentais.

 

Maceió/AL, 31 de março de 2026.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 31 de março de 2026 às 09h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.







Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080016 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 14:33:12

Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :

VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

791/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA UM MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA BEIRA RIO, LOCALIZADA NO BAIRRO OURO PRETO

O U T R O S D A D O S



 
 

INDICAÇÃO Nº 053/2026 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Chico Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

   

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor Moacir Teófilo Neto, Titular da Autarquia de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, para que sejam adotadas as 

providências cabíveis no sentido de: 

  

REALIZAR UM MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA BEIRA RIO, LOCALIZADA 

NO BAIRRO OURO PRETO, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante da necessidade urgente de limpeza na Rua 

Beira Rio, no bairro Ouro Preto, onde há acúmulo de lixo, entulhos e vegetação, 

comprometendo a limpeza urbana e a qualidade de vida dos moradores. 

A situação tem gerado transtornos à população, contribuindo para a proliferação de 

insetos, roedores e outros vetores de doenças, além de causar mau cheiro e prejudicar o tráfego 

de pedestres. 

A realização de um mutirão de limpeza é essencial para restabelecer as condições 

adequadas de higiene e salubridade na localidade, promovendo mais segurança e bem-estar aos 

moradores. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

Imagens da via mencionada seguem em página anexada. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de abril de 2026. 

 
MILTON RONALSA 

Vereador 



 
 

Anexos: 
9°36'40.3"S 35°43'51.6"W 
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CNPJ: 08.447.302/0001-14
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P R O T O C O L O
Protocolo : 04080014 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 14:15:55

Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :

VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

789/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA  A  MANUTENÇÃO E  LIMPEZA  DAS  GALERIAS  DE  DRENAGEM NO CONJUNTO JOSÉ  MARIA  DE  MELO,
LOCALIZADO NO BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS

O U T R O S D A D O S



 
 

INDICAÇÃO Nº 052/2026 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Chico Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor Rodrigo Cunha, Titular da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura – SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis no 

sentido de: 

 

REALIZAR A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DE DRENAGEM NO 

CONJUNTO JOSÉ MARIA DE MELO, LOCALIZADO NO BAIRRO TABULEIRO 

DOS MARTINS, ABRANGENDO TODAS AS QUADRAS DE 01 A 20, NAS 

PROXIMIDADES DO COLÉGIO ATHENEU, CEP: 57081-045, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de manutenção e limpeza 

das galerias de drenagem do Conjunto José Maria de Melo, que atualmente apresentam sinais 

de obstrução. 

Moradores da localidade relatam que, durante o período chuvoso, ocorre o 

retorno das águas pluviais, ocasionando transtornos como alagamentos, acúmulo de água nas 

vias e risco à saúde pública, além de prejuízos à mobilidade urbana. 

A falta de manutenção adequada compromete o escoamento eficiente das águas, 

tornando urgente a realização de serviços de limpeza e desobstrução das galerias, a fim de 

prevenir maiores danos à população. 

Imagens das galerias mencionadas seguem em página anexada. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de abril de 2026. 



 
 

 
MILTON RONALSA 

Vereador 
 

Imagens: 
 

 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080044 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 18:58:02

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

802/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA ROBERTO SIMONSEN, NO
BAIRRO GRUTA DE LOURDES, NAS PROXIMIDADES DO HOSPITAL VEREDAS E DA CLÍNICA NOT.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº668/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 09 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA RUA ROBERTO SIMONSEN, NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES, 

NAS PROXIMIDADES DO HOSPITAL VEREDAS E DA CLÍNICA NOT. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por objetivo atender a uma demanda urgente da população que 
transita pela Rua Roberto Simonsen, situada no bairro Gruta de Lourdes, especialmente nas 
imediações do Hospital Veredas e da clínica NOT. 
 
No referido local, há um grande buraco na via, o que vem causando transtornos 
significativos à mobilidade urbana, colocando em risco a segurança de motoristas, 
motociclistas, ciclistas e pedestres. Ressalte-se que se trata de uma área de intenso fluxo, 
sobretudo por abrigar importantes unidades de saúde, o que aumenta ainda mais a 
necessidade de condições adequadas de tráfego. 
 
A permanência desse problema pode ocasionar acidentes, danos a veículos e dificuldades 
no acesso de pacientes, profissionais da saúde e demais usuários que dependem 
diariamente dessa via. 
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Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção do Poder Executivo Municipal, por 
meio dos órgãos competentes, para a realização do serviço de tapamento do buraco, 
garantindo melhores condições de tráfego, segurança e qualidade de vida para a população. 

 
 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
 
 
 

 

 
 

 
   



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 04080040 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 18:53:13

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

798/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA SUPERVISOR IVALDO
FERINO, EM FRENTE À IGREJA BATISTA MANANCIAL, NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº664/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 09 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, EM FRENTE À IGREJA 

BATISTA MANANCIAL, NO BAIRRO CLIMA BOM. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da população 
que trafega pela Rua Supervisor Ivaldo Ferino, no bairro Clima Bom, especialmente no 
trecho localizado em frente à Igreja Batista Manancial. 
 
Foi identificado no local um grande buraco na via, comprometendo significativamente a 
trafegabilidade e colocando em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e 
pedestres que utilizam diariamente a referida rua.  
 
Trata-se de uma área com considerável circulação de pessoas, especialmente em dias de 
culto e eventos religiosos, o que intensifica os riscos e transtornos causados pela situação. 
 
A presença dessa irregularidade no pavimento tem provocado dificuldades na mobilidade 
urbana, obrigando condutores a realizarem manobras bruscas para desviar do buraco, 
aumentando a probabilidade de acidentes, além de causar prejuízos materiais aos veículos. 
 
Em períodos chuvosos, a situação se agrava, uma vez que o acúmulo de água pode 
encobrir o buraco, dificultando sua visualização e ampliando significativamente os riscos à 
população.  
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Ademais, a infiltração de água contribui para o aumento da deterioração da via, podendo 
ocasionar danos ainda maiores se não houver intervenção imediata. 
 
Diante do exposto, torna-se imprescindível a atuação do Poder Executivo Municipal, por 
meio da realização dos serviços de tapa-buraco e recuperação do pavimento, com a 
máxima urgência, a fim de garantir a segurança viária, a fluidez do tráfego e o bem-estar 
da comunidade local. 
         

 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080043 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 18:56:56

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

801/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA E CAPINAÇÃO NA RUA DEPUTADO
JOÃO DIONÍSIO DE GOIS, NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº 667/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 09 de abril  de 2026 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A  REALIZAÇÃO DE LIMPEZA 

PÚBLICA E CAPINAÇÃO NA RUA DEPUTADO JOÃO DIONÍSIO DE GOIS, NO 

BAIRRO CLIMA BOM. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Autarquia de desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB,  na pessoa do Sr. 

Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:   

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a 
realização de serviços de limpeza pública e capinação na Rua Deputado João Dionísio de 
Gois, localizada no bairro Clima Bom. 
 
A referida via encontra-se com acúmulo de lixo, mato alto e vegetação desordenada, o que 
compromete diretamente a qualidade de vida dos moradores da região. Tal situação 
favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de contribuir para o 
surgimento de focos de doenças, colocando em risco a saúde pública. 
 
Ademais, o estado de abandono da via prejudica a mobilidade urbana, a segurança dos 
pedestres e a estética do local, gerando transtornos à população que ali reside e transita 
diariamente. 
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Diante disso, torna-se imprescindível a adoção de medidas urgentes por parte do Poder 
Público, a fim de promover a limpeza e capinação da área, garantindo um ambiente mais 
seguro, saudável e digno para todos os cidadãos. 
 
Pelos motivos expostos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
proposição. 
 
 
 
 
 

 
THALES DINIZ 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080039 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 18:49:26

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

797/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE VÁRIOS BURACOS NA RUA SUPERVISOR IVALDO
FERINO, EM FRENTE À PANIFICAÇÃO BARRIGA CHEIA E À ACADEMIA GOFIT, NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº663/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 09 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE VÁRIOS 

BURACOS NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, EM FRENTE À 

PANIFICAÇÃO BARRIGA CHEIA E À ACADEMIA GOFIT, NO BAIRRO CLIMA 

BOM. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da população 
que trafega pela Rua Supervisor Ivaldo Ferino, no bairro Clima Bom, especialmente no 
trecho localizado em frente à Panificação Barriga Cheia e à Academia GOfit. 
 
O referido local apresenta diversos buracos ao longo da via, comprometendo 
significativamente as condições de tráfego e colocando em risco a segurança de motoristas, 
motociclistas, ciclistas e pedestres. Trata-se de uma área com grande circulação de pessoas, 
em razão da presença de estabelecimentos comerciais bastante frequentados, o que 
intensifica os transtornos causados pela precariedade do pavimento. 
 
A situação se agrava em períodos chuvosos, quando o acúmulo de água nos buracos 
dificulta sua visualização, aumentando o risco de acidentes, além de contribuir para o 
aumento da deterioração da via. Ademais, os condutores têm sido obrigados a realizar 
manobras bruscas para desviar dos buracos, o que pode ocasionar colisões e danos 
materiais. 
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Ressalta-se que o problema tem gerado constantes reclamações da comunidade local, que 
sofre diariamente com a falta de manutenção adequada da via, evidenciando a necessidade 
de intervenção imediata por parte do Poder Público Municipal. 
 
Diante do exposto, torna-se imprescindível a realização dos serviços de tapa-buracos e 
recuperação do pavimento, com a máxima urgência, a fim de garantir melhores condições 
de mobilidade, segurança viária e qualidade de vida à população. 

 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04080042 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 18:55:40

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

800/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA SEBASTIÃO FAGUNDES,
NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº666/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 09 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA RUA SEBASTIÃO FAGUNDES, NO BAIRRO CLIMA BOM. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da população 
que trafega pela Rua Sebastião Fagundes, no bairro Clima Bom. 
 
Foi identificado no local um grande buraco na via, comprometendo significativamente a 
trafegabilidade e colocando em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e 
pedestres que utilizam diariamente a referida rua.  
 
A situação tem causado transtornos constantes, dificultando o fluxo normal de veículos e 
exigindo manobras perigosas para desvio do obstáculo. 
 
Ressalta-se que o problema se agrava em períodos chuvosos, quando o acúmulo de água 
pode encobrir o buraco, dificultando sua visualização e aumentando consideravelmente o 
risco de acidentes. Além disso, a infiltração de água contribui para o agravamento da 
deterioração do pavimento, podendo ocasionar danos ainda maiores à via. 
 
A permanência dessa situação tem gerado prejuízos materiais aos condutores, além de 
impactar negativamente a mobilidade urbana e a qualidade de vida dos moradores da 
região, que enfrentam diariamente dificuldades para se locomover com segurança. 
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Diante do exposto, torna-se imprescindível a intervenção do Poder Executivo Municipal, 
com a máxima urgência, para a realização dos serviços de tapamento do buraco e 
recuperação do pavimento, garantindo melhores condições de segurança, fluidez no tráfego 
e bem-estar à população local. 

 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 
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Protocolo : 04080041 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 18:54:29

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

799/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA DRA. NADJA, EM FRENTE À
EMPRESA KADOSH MULT TELECOM, NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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INDICAÇÃO Nº665/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 09 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA RUA DRA. NADJA, EM FRENTE À EMPRESA KADOSH MULT 

TELECOM, NO BAIRRO CLIMA BOM. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da população 
que trafega pela Rua Dra. Nadja, no bairro Clima Bom, especialmente no trecho localizado 
em frente à empresa Kadosh Mult Telecom. 
 
Foi identificado no local um grande buraco na via, comprometendo de forma significativa 
a trafegabilidade e colocando em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e 
pedestres que utilizam diariamente a referida rua.  
 
A situação tem gerado transtornos constantes, dificultando o fluxo normal de veículos e 
aumentando a probabilidade de acidentes. 
 
Ressalta-se que o problema se agrava em períodos chuvosos, quando o acúmulo de água no 
buraco dificulta sua visualização, elevando consideravelmente os riscos à população, além 
de contribuir para a ampliação dos danos na pavimentação. 
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Além dos riscos à integridade física dos cidadãos, a situação tem ocasionado prejuízos 
materiais aos condutores, como danos a veículos, bem como impactos negativos à 
mobilidade urbana e à qualidade de vida dos moradores e comerciantes da região. 
 
Diante do exposto, torna-se imprescindível a intervenção do Poder Executivo Municipal, 
com a máxima urgência, para a realização dos serviços de tapamento do buraco e 
recuperação do pavimento, garantindo melhores condições de segurança, trafegabilidade e 
bem-estar à população local. 

 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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P R O T O C O L O
Protocolo : 04080045 Ano : 2026 Emissão : 08/04/2026 21:30:17

Requerente / Procurador :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Titular / Órgão :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

803/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE GRELHAS DE PROTEÇÃO PARA ÁRVORES URBANAS NAS CALÇADAS DO MUNICÍPIO,
ESPECIALMENTE EM ÁREAS DE MAIOR CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES.

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

Indicação nº 31/2026/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno desta Casa 

(art. 152, II), a presente indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Rodrigo Santos Cunha, com cópia para o Ilustríssimo 

Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, Maurício Caldas da Silva Filho para que seja 

tomada a seguinte providência: “Implantação de grelhas de proteção para árvores urbanas 

nas calçadas do Município, especialmente em áreas de maior circulação de pedestres”. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal a necessidade de 

implantação de grelhas de proteção para árvores urbanas em calçadas, medida que alia 

funcionalidade e valorização do espaço público. Além de contribuir significativamente para a 

estética urbana, proporcionando um acabamento mais organizado, moderno e harmônico às vias 

públicas, tais estruturas desempenham papel essencial na drenagem das águas pluviais. 

As grelhas permitem a adequada infiltração da água no solo ao redor das árvores, 

evitando o acúmulo superficial e reduzindo o escoamento desordenado, o que auxilia 

diretamente na mitigação de pontos de alagamento e, consequentemente, no combate a 

enchentes. Ademais, protegem a base das árvores contra compactação excessiva do solo, 

promovendo melhores condições de desenvolvimento das raízes e maior durabilidade da 

arborização urbana. 

Dessa forma, trata-se de uma solução simples, eficiente e multifuncional, que contribui 

tanto para a melhoria da paisagem urbana quanto para a sustentabilidade e a infraestrutura de 

drenagem do município. 

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

Maceió, 07 de abril de 2026. 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora



 

 

 

ANEXO (ilustração de grelhas de proteção) 
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Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :
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Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

584/2025

Assunto :

CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

O U T R O S D A D O S























 

INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO - IFPP  
Av. Pretestato Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101 

CEP 57036-400– Maceió - Alagoas 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA E DO 

CONSELHO FISCAL 

 

 

Eu, Felipe Omena Feijó, residente e domiciliado à Rua Álvaro Otacílio, nº 3513, APTO-

102, Condomínio Portucale II, CEP 57036-850, Maceió/AL, portador da Carteira de 

Identidade nº 2002006042885, expedida pela SSP/AL, e inscrito no CPF nº 

085.160.924-45, na qualidade de Presidente do Instituto FAF de Potencial Pleno - 

IFPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.772.554/0001-63, com sede na Av. Pretestato 

Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101, Maceió/AL, CEP 57036-400, DECLARO, 

para os devidos fins, que a entidade não remunera os cargos da Diretoria, do Conselho 

Fiscal e demais membros de gestão, exercendo suas funções de forma voluntária, sem 

percepção de salários, jetons, benefícios financeiros ou qualquer outra forma de 

contraprestação. 

 

 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração.  

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Felipe Omena Feijó 

 Presidente 

Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.772.554/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2017

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO - IFPP

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO SOCIEDADE DA ALEGRIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV PRETESTATO FERREIRA MACHADO

NÚMERO
919

COMPLEMENTO
SALA 101

 
CEP
57.036-400

BAIRRO/DISTRITO
JATIUCA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INSTITUTOSOCALEGRE@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(82) 8891-6696

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/06/2024 às 15:49:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/06/2024, 15:49
Página 1 de 1



 

INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO - IFPP  
Av. Pretestato Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101 

CEP 57036-400– Maceió - Alagoas 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

ADEQUADA 

 

 

Eu, Felipe Omena Feijó, residente e domiciliado à Rua Álvaro Otacílio, nº 3513, APTO-

102, Condomínio Portucale II, CEP 57036-850, Maceió/AL, portador da Carteira de 

Identidade nº 2002006042885, expedida pela SSP/AL, e inscrito no CPF nº 

085.160.924-45, na qualidade de Presidente do Instituto FAF de Potencial Pleno - 

IFPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.772.554/0001-63, com sede na Av. Pretestato 

Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101, Maceió/AL, CEP 57036-400, DECLARO, 

para os devidos fins, que o Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP possui estrutura 

administrativa e financeira adequada ao pleno desenvolvimento de suas atividades, 

atendendo às exigências legais e operacionais relacionadas ao funcionamento regular da 

entidade. 

 

A Federação mantém organização interna compatível com suas atribuições, com 

controles administrativos e financeiros, procedimentos internos formalizados, gestão 

responsável dos recursos e observância às normas estatutárias e legais aplicáveis. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Felipe Omena Feijó 

 Presidente 

Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO - IFPP  
Av. Pretestato Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101 

CEP 57036-400– Maceió - Alagoas 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, VANTAGENS OU 

BONIFICAÇÕES 

 

 

Eu, Felipe Omena Feijó, residente e domiciliado à Rua Álvaro Otacílio, nº 3513, APTO-

102, Condomínio Portucale II, CEP 57036-850, Maceió/AL, portador da Carteira de 

Identidade nº 2002006042885, expedida pela SSP/AL, e inscrito no CPF nº 

085.160.924-45, na qualidade de Presidente do Instituto FAF de Potencial Pleno - 

IFPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.772.554/0001-63, com sede na Av. Pretestato 

Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101, Maceió/AL, CEP 57036-400, DECLARO, 

para os devidos fins, que o Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP não distribui 

lucros, dividendos, vantagens, bonificações ou qualquer parcela de seu patrimônio 

ou de suas receitas a dirigentes, mantenedores, associados ou quaisquer integrantes de 

sua estrutura administrativa. 

 

A entidade atua em estrita conformidade com seu estatuto e com a legislação vigente, 

destinando integralmente seus recursos ao desenvolvimento de suas atividades 

institucionais e finalidades esportivas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.  

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Felipe Omena Feijó 

 Presidente 

Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO - IFPP  
Av. Pretestato Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101 

CEP 57036-400– Maceió - Alagoas 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DE APLICAÇÃO 

DE RECURSOS PÚBLICOS 

 

 

Eu, Felipe Omena Feijó, residente e domiciliado à Rua Álvaro Otacílio, nº 3513, APTO-

102, Condomínio Portucale II, CEP 57036-850, Maceió/AL, portador da Carteira de 

Identidade nº 2002006042885, expedida pela SSP/AL, e inscrito no CPF nº 

085.160.924-45, na qualidade de Presidente do Instituto FAF de Potencial Pleno - 

IFPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.772.554/0001-63, com sede na Av. Pretestato 

Ferreira Machado, nº 919, Jatiúca, Sala 101, Maceió/AL, CEP 57036-400, DECLARO, 

para os devidos fins, que o Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP se obriga a 

publicar, semestralmente, demonstrativos detalhados da aplicação dos recursos 

recebidos a título de doação, subvenção, convênio ou repasse realizado pelo Poder 

Público, assegurando a transparência, a publicidade e o controle social do uso desses 

recursos. 

 

A entidade compromete-se a disponibilizar tais demonstrativos em meios acessíveis ao 

público, observando as normas legais vigentes, seu estatuto e os princípios da 

administração pública. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.  

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Felipe Omena Feijó 

 Presidente 

Instituto FAF de Potencial Pleno - IFPP 
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QUEM SOMOS?
O Instituto FAF de Potencial Pleno (IFPP) é uma entidade criada e vinculada diretamente à Federação Alagoana de Futebol
(FAF), com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos.

Sua atuação reforça o compromisso institucional da FAF com o desenvolvimento do futebol e da sociedade alagoana. O IFPP
funciona como braço estratégico e operacional da Federação, viabilizando projetos de impacto coletivo nas áreas do
esporte, educação, saúde e inclusão social.

Embora o futebol — em especial o de base e o feminino — seja o eixo central de sua atuação, o Instituto está legalmente
habilitado a desenvolver ações em diversas frentes, sempre com foco na transformação social, na cidadania e na valorização
das pessoas.



NOSSA
MISSÃO Fomentar o futebol e

promover ações sociais e
esportivas que contribuam
para o desenvolvimento
humano e comunitário em
Alagoas.



VISÃO

VALORES

Ser reconhecido como referência na
articulação entre esporte, responsabilidade
social e desenvolvimento regional.

Responsabilidade
Integridade
Transparência
Comprometimento Social
Modernidade



FUTEBOL FEMININO
Fortalecimento do Futebol de
Base e Feminino – Temporada 202

GESTÃO NO FUTEBOL
Gerenciamento e suporte nos
campeonatos de futebol realizados
pela FAF.

FAF EDUCA

Formação e Capacitação
no Futebol

PROJETOS
EM ANDAMENTO

FAF LAB

Iniciativa para a Produção de
Conhecimento Científico no Futebol



GESTÃO NO FUTEBOL
Contratação de

Coordenação Jurídica
para os campeonatos

Contratação de Equipes
de Apoio para os

campeonatos

Contratação de
arbitragem para os

campeonatos 

Produção de placas de
publicidade para os

campeonatos

contratação de equipe
para as cerimônias de

premiação 

Contratação de equipe
para montagem de

placas e transporte. 
Aquisição de bolas Aquisição de uniformes 

Manutenção de
gramados 

Contratação de
consultoria esportiva

Contratação de
profissional para
coordenação de

projetos 

Manutenção de
estádios 

Contratação de
transporte para as
equipes de apoio 

Aluguel de
equipamentos para

transmissão dos jogos
da base

O que o IFPP faz em prol do futebol alagoano:



FUTEBOL
FEMININO

O IFPP apoia diretamente a realização das competições
Sub-15, Sub-17, Sub-20, Sub-23 e Femininas da FAF.

Apoio à arbitragem,
segurança e

estrutura dos jogos

Suporte técnico e
operacional
aos clubes

Transmissão das
partidas e promoção
da visibilidade do

futebol local



IMPACTO EM 2025:
FUTEBOL

+2.500
ATLETAS BENEFICIADOS

+350
JOGOS REALIZADOS

GERAÇÃO DE EMPREGOS ENGAJAMENTO SOCIAL



FAF EDUCA

Cursos e Workshops Temas Convidados

Gestão esportiva;
Legislação;
Marketing;
 formação de base

Participação de profissionais
da CBF Academy, IDP,
Palmeiras, Atlético-MG,
Corinthians, entre outros

Em 2025, já foram
realizadas 5 edições,
atingindo 580 pessoas.

Programa de formação técnica e gerencial para dirigentes,
treinadores e membros de clubes alagoanos.



PARCERIAS
O IFPP desenvolve seus projetos em conjunto

com alguns parceiros institucionais.

CLUBES 

PREFEITURAS

UNIVERSIDADES

ESCOLAS



TRANSPARÊNCIA

Rua Presidente Agostinho da Silva Neves, 601 B
Poço, Maceió - AL, CEP: 57025-245

ifpp@futeboldealagoas.net

O IFPP atua com ética, legalidade e prestação de contas pública.
Todos os projetos seguem critérios de responsabilidade institucional e
podem ser disponibilizados para consulta da sociedade e órgãos de controle.



Rua Presidente Agostinho da Silva Neves, 601 B
Poço, Maceió - AL, CEP: 57025-245

ifpp@futeboldealagoas.net
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PROJETO DE LEI N°____ DE 2025 
 

 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Fica considerado Utilidade Pública o Instituto FAF de Potencial Pleno – IFPP, entidade 

de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o N° 27.772.554/0001-63, com sede na Av. Pretestato Ferreira Machado, 

nº 919, Jatiúca, Sala 101, CEP 57036-400– Maceió – Alagoas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de dezembro de 2025. 
 

               

MILTON RONALSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer o Instituto FAF de Potencial Pleno – 
IFPP como entidade de utilidade pública municipal, em razão de sua comprovada relevância 
social, esportiva e educativa para o Estado de Alagoas e, em especial, para as comunidades 
onde atua. 
 
O Instituto FAF de Potencial Pleno é uma entidade sem fins lucrativos vinculada à Federação 
Alagoana de Futebol, criada com o objetivo de promover o desenvolvimento humano, esportivo 
e social, funcionando como braço institucional responsável pela execução de projetos que aliam 
esporte, educação, cidadania e inclusão. Sua atuação beneficia diretamente jovens atletas, 
estudantes, profissionais da área esportiva e comunidades inteiras que encontram no futebol 
uma ferramenta de oportunidades. 
 
Entre suas ações de destaque estão o fortalecimento do futebol de base e feminino, com apoio 
técnico e operacional às competições Sub-15, Sub-17, Sub-23 e Feminino, garantindo estrutura, 
arbitragem, transmissões e suporte organizacional aos clubes. Esse trabalho move anualmente 
mais de 350 jogos, impactando milhares de atletas e contribuindo significativamente para o 
desenvolvimento esportivo do Estado. 
 
O Instituto também promove formação e qualificação profissional por meio do programa FAF 
Educa, que oferece cursos, oficinas e workshops destinados a dirigentes, treinadores, árbitros e 
colaboradores, contando com especialistas da CBF Academy, do IDP e de grandes instituições 
do cenário nacional. Essa iniciativa eleva o nível técnico do esporte em Alagoas e fortalece a 
gestão esportiva local. 
 
Além disso, realiza projetos de inclusão social, utilizando o futebol como instrumento 
pedagógico, estimulando disciplina, convivência, cidadania e integração comunitária. Atua 
também na preservação da memória esportiva, organizando, catalogando e disponibilizando ao 
público o acervo audiovisual das competições estaduais, garantindo a valorização da história e 
da cultura do futebol alagoano. 
 
Sua atuação se dá com base em uma estrutura de governança profissionalizada, marcada pela 
transparência, responsabilidade, compromisso institucional e alinhamento aos princípios da 
administração pública. O impacto efetivo de seus projetos e a relevância social gerada em 
diversos municípios justificam plenamente o reconhecimento de utilidade pública. 
 
Diante do exposto, e considerando a importância do Instituto FAF de Potencial Pleno para o 
desenvolvimento esportivo e social de Maceió, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de dezembro de 2025. 

 
 

                         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 12h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Milton Ronalsa em 05/12/2025, a qual visa conceder ao Instituto
FAF de Potencial Pleno - IFPP o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles: 

Constituição no Município de Maceió; 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 584/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 2 e 13 
Personalidade jurídica própria Páginas 13 e 17 
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 12 e 15 
Publicação semestral de demonstrativo Página 16 
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Página 13-14 e 25-36 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa. 

É o parecer.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 13h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 13h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de dezembro de 2025 às 10h07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

DESPACHO

Trata-se de Proposição lida em Prolongamento de Expediente na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 16h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

DESPACHO

Trata-se de proposição lida em Prolongamento de Expediente na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 18h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

DESPACHO

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 04 de fevereiro de 2026 às 10h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.









 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 12050010/2025 

PROJETO DE LEI N° 584/2025 

AUTOR: VEREADOR MILTON RONALSA 

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

   

  
 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 04 de março de 2026 

 

 

      
            Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12050010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 584/2025
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PARECER N° 06/2026 
PROCESSO N°: 12050010/2025.
PROJETO DE LEI N°: 584/2025

 
EMENTA: CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP

 
AUTOR: VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 584/2025, de
autoria do ilustre Vereador MILTON RONALSA, que “CONSIDERA
DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE
POTENCIAL PLENO – IFPP E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
Pretende o nobre Vereador MILTON RONALSA, através do Projeto
de Lei nº 584/2025, conceder o Título de Utilidade Pública para o
INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer conforme
o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que o Instituto
FAF de Potencial Pleno é uma entidade sem fins lucrativos, vinculada
à Federação Alagoana de Futebol, criada com o objetivo de promover
o desenvolvimento humano, esportivo e social, funcionando como
braço institucional responsável pela execução de projetos que aliam
esporte, educação, cidadania e inclusão.
Afirma ainda que o Instituto também promove formação e
qualificação profissional por meio do programa FAF Educa, que
oferece cursos, oficinas e workshops destinados a dirigentes,
treinadores, árbitros e colaboradores, contando com especialistas da
CBF Academy, do IDP e de
 
grandes instituições do cenário nacional. Entre as ações de destaque
estão o fortalecimento do futebol de base e feminino, com apoio
técnico e operacional às competições Sub-15, Sub-17, Sub-23 e
Feminino, garantindo estrutura, arbitragem, transmissões e suporte
organizacional aos clubes.
Submetido à análise da Assessoria Legislativa deste Poder, o mesmo
foi considerado em conformidade com a legislação competente
vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e Parágrafo
único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na Lei
anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do Título de
Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
 
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal
de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes
requisitos.
 
I- Que seja constituída no município de Maceió;
II- Que tenha personalidade jurídica;



III- Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV- Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
 
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
V- Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
 
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título, percebe-
se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o pedido em tela
cumpre com todas as obrigações legais exigidas para a concessão de
tal título.
 
IV - VOTO
 
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 584/2025, o qual
submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 03 de março de 2026.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
SIDERLANE MENDONÇA
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E0B841FA
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
PARECER Nº 004/2026 GVCM 

 

Processo: 12050010 
Projeto de Lei: 584/2025 
Autor(a): Vereador Milton Ronalsa 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de nº 584/2025, de autoria do(a) 
nobre Vereador(a) Milton Ronalsa, que “CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL 
PLENO – IFPP”. 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição e Justiça 
- CCJ, na qual foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito. 

É o relatório. 

II - ANÁLISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 
caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 
local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 
pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE 
POTENCIAL PLENO – IFPP”, foi encaminhado a esta comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos 
artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 
observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 
personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no 
mínimo, dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 
legais estabelecidas nas Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, demonstrando que a 
entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública. 

III - VOTO: 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE à 
aprovação do Projeto de Lei nº 584/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 
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É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de março de 2026. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

THALES DINIZ    

LEONARDO DIAS    
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PARECER 
PROCESSO Nº: 12050010/2026.
PROJETO DE LEI Nº: 584/2026
 

EMENTA: CONDISERA UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE
POTENCIAL PLENO – IFPP.

 
AUTOR (A): VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR (A): VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 584/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Milton Ronalsa, que “CONDISERA UTILIDADE PÚBLICA
O INSTITUTO FAF DE POTENCIAL PLENO – IFPP”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, na qual
foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a esta
comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONDISERA
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FAF DE
POTENCIAL PLENO – IFPP”, foi encaminhado a esta
comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos artigos
53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 584/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
Sala das Comissões, 26 de março de 2026.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Thales Diniz

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:3041443C
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PROJETO DE LEI N°____ DE 2025 
 

 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO NOVOS DESTINOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Fica considerado Utilidade Pública o Instituto Novos Destinos, entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, devidamente inscrito no 

CNPJ sob o N° 37.536.192/0001-65, com sede na Av. Gunther Frans de Oliveira, nº 68, 

Pescaria, CEP: 57.039-600, Maceió – AL. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de dezembro de 2025. 
 

               

MILTON RONALSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
O Instituto Novos Destinos, inscrito no CNPJ nº 37.536.192/0001-65, é uma Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, com sede em Maceió/AL, que atua de forma contínua, 
sistemática e gratuita na promoção de direitos sociais, educacionais, esportivos, culturais, 
ambientais e de desenvolvimento humano. Suas finalidades estatutárias abrangem assistência 
social, educação, profissionalização, cultura e audiovisual, saúde, esporte, turismo educativo e 
atividades de interesse coletivo, conforme definido no Estatuto consolidado (Cap. I, Art. 4º, 
incisos I a XX). 
 
A instituição desenvolve ações permanentes voltadas prioritariamente a jovens, estudantes da 
rede pública, pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, mulheres, populações 
negras e comunidades periféricas. Suas atividades possuem caráter gratuito, acessível e de 
interesse social, complementando políticas públicas estaduais nos campos da educação, cultura, 
juventude, esporte e cidadania. 
 
O Instituto promove formações, oficinas, eventos comunitários e ações educativas que ampliam 
oportunidades profissionais e fortalecem trajetórias sociais. Entre as atividades já executadas, 
destacam-se as oficinas Fotografia Esportiva e Storymaker, que integraram teoria, prática 
guiada, orientação técnica e construção de repertório profissional. Essas formações foram 
avaliadas com índices superiores a 90% de excelência, alcançando majoritariamente jovens de 
15 a 21 anos, sendo mais de 80% negros (pretos e pardos), predominantemente de baixa renda 
e moradores de bairros de vulnerabilidade social. 
Essas ações atendem aos objetivos estatutários. Além disso, fortalecem políticas públicas ao 
oferecer qualificação, inclusão produtiva, acesso à cultura, estímulo ao esporte e formação 
cidadã. 
 
A atuação da instituição é marcada pela continuidade, pelo atendimento gratuito, pela 
transparência, pela participação comunitária e por parcerias com órgãos públicos, escolas, 
universidades, centros de inovação e entidades privadas, demonstrando capacidade técnica e 
relevância social. O Instituto mantém avaliação de impacto, documentação organizada, e ampla 
visibilidade pública através de matérias jornalísticas, relatórios e registros institucionais. 
Diante de sua atuação permanente, da natureza pública das atividades, da ausência de 
finalidade lucrativa e da contribuição direta ao desenvolvimento social, o Instituto Novos 
Destinos preenche integralmente os requisitos para reconhecimento como entidade de 
Utilidade Pública, por sua relevância, serviço comunitário, benefícios comprovados à população 
e compromisso com o bem comum. 
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

                         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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37.536.192/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/05/2020

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO NOVOS DESTINOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
85.91-1-00 - Ensino de esportes (Dispensada *)
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Dispensada *)
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87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
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********
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AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INSTITUTO.NOVOSDESTINOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 9670-2871

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

O Instituto Novos Destinos, inscrito no CNPJ sob o nº 37.536.192/0001-65, 

com sede na cidade de Maceió/AL, declara, para os devidos fins, que se 

obriga a publicar semestralmente o demonstrativo de aplicação dos recursos 

recebidos a título de doação pelo Poder Público, conforme determina a 

legislação vigente. 

Ressalta-se que a referida entidade é uma pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, constituída sob a forma de associação civil, 

que desenvolve projetos sociais, culturais, esportivos, educacionais e de 

inclusão voltados especialmente à juventude e comunidades em situação de 

vulnerabilidade em Maceió e no Estado de Alagoas, em conformidade com suas 

finalidades estatutárias. 

Por ser verdade e para que produza os efeitos legais, firmamos a presente. 

 

Maceió - AL, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa 

Presidente – Instituto Novos Destinos 

CPF: 091.137.374-81 

 

CNPJ: 37.536.192/0001-65 | instituto.novosdestinos@gmail.com | @instituto.novos.destinos 



 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA ADEQUADA 

 

Eu, Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa, Presidente do Instituto Novos 

Destinos, inscrito no CNPJ nº 37.536.192/0001-65, sediado na Avenida 

Gunther Frans de Oliveira, nº 68, bairro Pescaria, Maceió – AL, declaro, 

para fins de comprovação junto ao processo de Reconhecimento de Utilidade 

Pública, que: 

1.​ O Instituto Novos Destinos possui estrutura administrativa regular, 

funcionamento contínuo e governança estabelecida, conforme definido 

no Estatuto Consolidado da entidade e disposto nos capítulos 

referentes à estrutura administrativa, assembleias, conselho de 

administração, conselho fiscal e secretaria executiva. 

2.​ A entidade dispõe de órgãos administrativos formalmente 

constituídos, incluindo: Diretoria Executiva, Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal, Secretaria Executiva, garantindo, 

assim, a adequada gestão institucional e o cumprimento de suas 

finalidades sociais. 

3.​ A estrutura administrativa opera de forma organizada, documentada e 

conforme as normas aplicáveis às Organizações da Sociedade Civil, 

possuindo atas, registros, estatuto atualizado, relação de 

dirigentes, livros institucionais e procedimentos internos 

regularizados. 

4.​ No âmbito financeiro, o Instituto mantém organização contábil 

própria, com: contas bancárias vinculadas ao CNPJ, registros 

financeiros regulares, controle de gastos, receitas e patrimônio, 

movimentação transparente e compatível com as atividades da 

entidade, guarda de documentos fiscais e contábeis, acompanhamento 

por profissional habilitado.  

5.​ A instituição possui condições administrativas e financeiras 

suficientes para planejar, executar e acompanhar projetos sociais, 

atuando com responsabilidade, transparência e capacidade 

operacional. 

(82) 99670-2871   |   instituto.novosdestinos@gmail.com   |   @instituto.novos.destinos​

CNPJ: 37.536.192/0001-65 | Av. Gunther Frans de Oliveira, nº 68, Pescaria, Maceió - AL 



 

6.​ A presente declaração destina-se a atender às exigências legais para 

Reconhecimento de Utilidade Pública, atestando que a entidade possui 

condições estruturais para desempenhar suas finalidades estatutárias 

de interesse público. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió - AL, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa 

Presidente - Instituto Novos Destinos 

CPF: 091.137.374-81 

(82) 99670-2871   |   instituto.novosdestinos@gmail.com   |   @instituto.novos.destinos​

CNPJ: 37.536.192/0001-65 | Av. Gunther Frans de Oliveira, nº 68, Pescaria, Maceió - AL 



 

DECLARAÇÃO DE NÃO DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES OU VANTAGENS 

 

Eu, Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa, Presidente do Instituto Novos 

Destinos, inscrito no CNPJ nº 37.536.192/0001-65, com sede na Avenida 

Gunther Frans de Oliveira, nº 68, bairro Pescaria, Maceió – AL, declaro, 

para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1.​ O Instituto Novos Destinos, entidade sem fins lucrativos, não 

distribui lucros, dividendos, bonificações, vantagens financeiras, 

remunerações, participação em resultados ou quaisquer benefícios de 

natureza econômica a seus dirigentes, conselheiros, mantenedores, 

associados ou colaboradores. 

2.​ Toda e qualquer receita obtida pela instituição é integralmente 

aplicada na manutenção e no desenvolvimento de suas finalidades 

sociais, conforme dispõe o Estatuto Consolidado da entidade, 

especialmente no Capítulo III – Do Patrimônio e Recursos, que 

determina a vedação expressa à distribuição de resultados e exige a 

aplicação de rendas exclusivamente em favor dos objetivos 

institucionais. 

3.​ A gestão administrativa, financeira e patrimonial segue princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e 

publicidade, garantindo a destinação correta dos recursos e 

reforçando a ausência total de caráter lucrativo. 

4.​ A entidade cumpre rigorosamente o disposto nas legislações estaduais 
e federais aplicáveis às OSCs, garantindo que nenhum dirigente, 

conselheiro, mantenedor ou associado receba benefício financeiro, 

direto ou indireto, decorrente do exercício de suas funções. 

5.​ Esta declaração é emitida para atender às exigências do processo de 
Reconhecimento de Utilidade Pública, comprovando a idoneidade da 

instituição e sua conformidade com a legislação vigente. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió - AL, 24 de novembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

 

Eu, Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa, Presidente do Instituto Novos 

Destinos, inscrito no CNPJ nº 37.536.192/0001-65, na forma da lei e para 

os devidos fins, DECLARO, sob as penas da lei, que: 

1.​ Nenhum membro da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração 

ou do Conselho Fiscal do Instituto Novos Destinos recebe qualquer 

tipo de remuneração, vantagens, honorários, gratificações, benefício 

financeiro ou repasse de recursos, seja a que título for, pela 

participação na gestão da entidade. 

2.​ Todos os cargos de direção, conselho fiscal e administração são 

exercidos de forma voluntária, não remunerada, conforme dispõe o 

Estatuto Consolidado da instituição, especialmente seu Artigo 80, 

que estabelece expressamente a vedação à remuneração desses cargos. 

3.​ A entidade segue rigorosamente o princípio da ausência de 

distribuição de lucros, não repassando recursos a dirigentes, 

conselheiros, sócios, mantenedores ou associados. 

4.​ A presente declaração é emitida para instruir o processo de 

Reconhecimento de Utilidade Pública, comprovando o atendimento aos 

requisitos legais. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió - AL, 24 de novembro de 2025. 
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PORTFÓLIO INSTITUCIONAL – INSTITUTO NOVOS DESTINOS 

 

1. Sobre o Instituto 

O Instituto Novos Destinos é uma Organização da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, CNPJ nº 37.536.192/0001-65, criada para promover educação, 

esporte, cultura e desenvolvimento social em Alagoas. 

A instituição atua oferecendo formações gratuitas, projetos 

socioeducativos e oportunidades de desenvolvimento para jovens em situação 

de vulnerabilidade. 

 

2. Missão, Visão e Propósito 

● Missão: Criar oportunidades reais de transformação para jovens por 

meio de ações educacionais, esportivas e culturais. 

● Visão: Ser referência em inclusão social, formação criativa e 

desenvolvimento humano em Alagoas. 

● Propósito: Conectar juventude, inovação e futuro através de 

experiências formativas acessíveis. 

 

3. Estrutura e Governança 

Presidente: Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa 

A presidente possui experiência em eventos, gestão de projetos, 

iniciativas sociais, culturais e esportivas, atuando diretamente na 

articulação institucional e operacionalização dos projetos. 

 

4. Linhas de Atuação 

● Formações e oficinas profissionais 

● Projetos esportivos e socioeducativos 

● Eventos culturais e criativos 

● Ações voltadas à juventude em situação de vulnerabilidade 

● Produção de oportunidades profissionais através do audiovisual 
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5. Oficina de Fotografia Esportiva  

● Data: 20/09/2025 

● Local: Orla da Ponta Verde – Maceió/AL 

● Instrutor: Célio Júnior (fotógrafo esportivo profissional) 

● Carga: 08h às 17h 

● Público-alvo: Jovens de escolas públicas 

 

5.1. Descrição objetiva 

A oficina apresentou fundamentos técnicos da fotografia esportiva, prática 

com câmeras profissionais e orientação de carreira. A atividade uniu 

teoria, prática e análise coletiva de resultados ao final do dia. 

 

5.2. Destaques 

● Inscrições abertas para estudantes da rede pública 

● Kits entregues aos alunos 

● Prática de fotografia esportiva 

● Refeição sustentável (marmita de palha de milho) 

● Avaliações positivas  

● Alvará, autorização e organização articulada junto à SEMSC 

 

5.3. Ofícios  

● Convite à SEMSC e solicitação operacional  

● Convite à Gerência Regional de Educação  

 

5.4. Mídia espontânea 

● Matéria completa – Ítalo Timóteo 

(https://www.italotimoteo.com.br/2025/09/instituto-novos-destinos-pr

omove.html?m=1&fbclid=PAZXh0bgNhZW0CMTEAc3J0YwZhcHBfaWQMMjU2MjgxMDQw

NTU4AAGnqfvDCI93eCIkvNDWmqUqQKg_tDA3KIeuJIsYp58yrhi39pz_-3SqqbbXhZI_

aem_zPO_Lk1ElbuDnSCRnpCExQ)  

● Matéria – Cada Minuto 

(https://www.cadaminuto.com.br/noticia/2025/09/23/instituto-novos-de

stinos-promove-oficina-de-fotografia-esportiva-em-maceio-e-inspira-j
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uventude-atraves-das-lentes?fbclid=PAZXh0bgNhZW0CMTEAc3J0YwZhcHBfaWQ

MMjU2MjgxMDQwNTU4AAGnWTYFgYlr45bqbbdaMPfkISQ5T0edzSj4Sv0ljdF_P1jyffW

CqOstPdU9MsM_aem_FlLhpthyLGE30-6UNuo_Tg) 

● Matéria – Prefeitura de Maceió / SEMSC  

(https://maceio.al.gov.br/noticias/semsc/semsc-orienta-sobre-solicit

acao-de-alvara-para-eventos-em-espacos-publicos?fbclid=PAZXh0bgNhZW0

CMTEAc3J0YwZhcHBfaWQMMjU2MjgxMDQwNTU4AAGneNV3o2HjQ2zWu_1-Gw-eMmxCAQq

lU2xw2l24KkJxJqWccqzAhdNl_D6EBJg_aem_BFQWo06QiCy0CzaU_3I6QQ) 

 

5.5. Prova de impacto 

● 80% dos jovens eram de baixa renda  

● Diversidade de gênero: 60% feminino / 40% masculino 

● Avaliações registradas 

 

5.6. Espaço para fotos 
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6. Oficina de Storymaker 

● Data: 01/11/2025 

● Local: Centro de Inovação do Jaraguá + Centro de Convenções 

● Instrutora: Angélica Lopes (criadora de conteúdo) 

● Carga: 08h às 17h 

● Público: Jovens da rede pública e vulnerabilidade social 

 

6.1. Descrição objetiva 

A oficina integrou teoria, prática e edição de conteúdo audiovisual em um 

único dia. Pela manhã, os alunos receberam formação técnica; à tarde, 

aplicaram a prática realizando cobertura da Bienal do Livro, com edição 

final no período do fim da tarde. 

 

6.2. Destaques 

● 61 inscrições (alta demanda) 

● Seleção priorizando jovens em vulnerabilidade 

● Imersão prática em evento real (Bienal do Livro) 

● Patrocínio e apoio institucional diversificado 

● Avaliações registradas  

 

6.3. Documentação 

● Contrato para uso do espaço do Anfiteatro do Centro de Inovação 

 

6.4. Mídia espontânea 

● Matéria – Cada Minuto (Storymaker)  

https://www.cadaminuto.com.br/noticia/2025/11/06/instituto-novos-des

tinos-realiza-oficina-storymaker-gratuita-em-maceio?fbclid=PAZXh0bgN

hZW0CMTEAc3J0YwZhcHBfaWQMMjU2MjgxMDQwNTU4AAGnvjv1sGo7RMqCiT2fEnWzcUh

gNIbhg6LUKW8mBOfiXvvg900exwsP7432kDk_aem_wXh5ndswjzKwuigkNJtLWw  

● Matéria – Jornal Extra de Alagoas (Storymaker)  

https://ojornalextra.com.br/noticias/alagoas/2025/11/120173-institut

o-novos-destinos-realiza-oficina-storymaker-gratuita-em-maceio 
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6.5. Espaço para fotos 
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7. Monitoramento, Avaliação e Resultados 

Os projetos possuem: 

● Controle formal de participação 

● Avaliações estruturadas  

● Registros audiovisuais 

● Publicação de resultados em imprensa local 

● Depoimentos de alunos e instrutores 

● Reconhecimento institucional demonstrado em matérias oficiais e 

portais de notícias 

 

8. Informações Institucionais e Contato 

● Instituto Novos Destinos 

● CNPJ: 37.536.192/0001-65 

● Endereço: Av. Gunther Frans de Oliveira, nº 68, Pescaria, Maceió – 

AL 

● Presidente: Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa 
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● Contato: (82) 99670-2871 

● E-mail: instituto.novosdestinos@gmail.com 

● Instagram: @instituto.novos.destinos 

● YouTube: @InstitutoNovosDestinos 

 

 

Maceió - AL, 24 de novembro de 2025. 
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Ana Luiza Vanderlei Padilha Barbosa 

Presidente - Instituto Novos Destinos 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12090010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 586/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 18h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12090010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 586/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Milton Ronalsa em 09/12/2025, a qual visa conceder ao Instituto
Novos Destinos o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles: 

Constituição no Município de Maceió; 
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Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 586/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 4 e 42 
Personalidade jurídica própria Página 4 
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 8 e 9 
Publicação semestral de demonstrativo Página 5 
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 4 e 10-40 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 11h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12090010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 586/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 11h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12090010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 586/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei lido em Prolongamento de Expediente na 103ª Sessão Ordinária de 11/12/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 11 de dezembro de 2025 às 11h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12090010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 586/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

DESPACHO

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 03 de fevereiro de 2026 às 16h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.









 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 12090010/2025 

PROJETO DE LEI N° 586/2025 

AUTOR: VEREADOR MILTON RONALSA 

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO NOVOS DESTINOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

    
  
 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 04 de março de 2026 

 

 

      
            Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12090010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 586/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 05 de março de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 05 de março de 2026 às 15h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 12090010/2025.

PARECER N° 05/2026 
PROCESSO N°: 12090010/2025.
PROJETO DE LEI N°: 586/2025
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

 
AUTOR: VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 586/2025, de
autoria do ilustre Vereador MILTON RONALSA, que “CONSIDERA
DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
Pretende o nobre Vereador MILTON RONALSA, através do Projeto
de Lei nº 586/2025, conceder o Título de Utilidade Pública para o
INSTITUTO NOVOS DESTINOS.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer conforme
o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que O Instituto
Novos Destinos é uma Organização da Sociedade Civil sem fins
lucrativos, com sede em Maceió/AL, que atua de forma contínua,
sistemática e gratuita na promoção de direitos sociais, educacionais,
esportivos, culturais, ambientais e de desenvolvimento humano.
Afirma ainda que a entidade desenvolve ações permanentes voltadas
prioritariamente a jovens, estudantes da rede pública, pessoas em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, mulheres, populações
negras e comunidades periféricas.
Submetido à análise da Assessoria Legislativa deste Poder, o mesmo
foi considerado em conformidade com a legislação competente
vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e Parágrafo
único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na Lei
anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do Título de
Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
 
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal
de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes
requisitos.
 
I- Que seja constituída no município de Maceió;
II- Que tenha personalidade jurídica;
III- Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV- Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
 
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió.



Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
V- Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
 
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título, percebe-
se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o pedido em tela
cumpre com todas as obrigações legais exigidas para a concessão de
tal título.
 
IV - VOTO
 
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 586/2025, o qual
submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 03 de março de 2026.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
SIDERLANE MENDONÇA
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de nº 586/2025, de autoria do(a) 
nobre Vereador(a) Milton Ronalsa, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS 
DESTINOS”. 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição e Justiça 
- CCJ, na qual foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito. 

É o relatório. 

II - ANÁLISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 
caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 
local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 
pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS 
DESTINOS”, foi encaminhado a esta comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, 
inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 
observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 
personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no 
mínimo, dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 
legais estabelecidas nas Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, demonstrando que a 
entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública. 

III - VOTO: 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE à 
aprovação do Projeto de Lei nº 586/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 
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É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de março de 2026. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

THALES DINIZ    

LEONARDO DIAS    
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PROCESSO Nº: 12090010/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 586/2025
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS

 
AUTOR(A): VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR(A): VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 586/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Milton Ronalsa, que “CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS DESTINOS”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, na qual
foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a esta
comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO NOVOS
DESTINOS”, foi encaminhado a esta comissão para
manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II;
72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 586/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
Sala das Comissões, 26 de março de 2026.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Thales Diniz
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